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TOTAL 4.543.970,55 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia 
das dotações a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.04.122.0016.2.074 3.1.90.11 001 1.250.000,00 

42010.04.122.0016.2.074 3.1.90.16 001 25.000,00 

42010.04.122.0016.2.074 3.1.90.92 001 10.000,00 

42010.04.122.0016.2.074 3.3.90.08 001 2.000,00 

42010.04.122.0016.2.074 3.3.90.46 001 10.000,00 

42010.04.122.0016.2.074 3.3.91.08 001 31.496,00 

42010.10.122.0016.6.075 3.1.90.11 303 350.000,00 

42010.10.122.0016.6.075 3.1.91.13 303 800.000,00 

42010.10.301.0016.6.076 3.1.90.11 495 688.000,00 

42010.10.301.0016.6.076 3.3.90.46 303 250.000,00 

42010.10.302.0016.6.079 3.3.90.46 303 150.000,00 

42010.10.302.0016.6.080 3.1.90.11 1496 235.000,00 

42010.10.302.0016.6.080 3.3.90.46 303 50.000,00 

42010.10.302.0016.6.080 3.3.90.46 1496 192.474,55 

42010.10.305.0016.6.082 3.1.90.11 303 500.000,00 

TOTAL 4.543.970,55 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 17.637.585,72 (dezessete milhões, seiscentos e trinta e sete mil, quinhentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 10 001 Novembro 242.000,00 1.407.830,88 1.649.830,88 

42 20 303 Novembro 16.422.000,00 11.040.294,75 27.462.294,75 

42 21 493 Novembro 1.077.612,21 181.223,84 1.258.836,05 

42 30 495 Novembro 0,00 2.173.839,19 2.173.839,19 

42 50 497 Novembro 16.000,00 1.056.535,29 1.072.535,29 

42 70 1496 Novembro 0,00 1.777.861,77 1.777.861,77 

Total 17.757.612,21 17.637.585,72 35.395.197,93 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

42 10 001 Setembro 1.299.190,26 1.188.336,84 110.853,42 

42 10 001 Outubro 335.000,00 219.494,04 115.505,96 

42 20 303 Outubro 37.478.536,96 11.040.294,75 26.438.242,21 

42 21 493 Março 101.342,59 101.342,59 0,00 

42 21 493 Outubro 1.800.000,00 79.881,25 1.720.118,75 

42 30 495 Outubro 1.853.588,49 673.839,19 1.179.749,30 

42 30 495 Dezembro 2.050.000,00 1.500.000,00 550.000,00 

42 50 497 Outubro 1.056.206,72 200.535,29 855.671,43 

42 50 497 Dezembro 856.000,00 856.000,00 0,00 

42 70 1496 Outubro 146.861,77 146.861,77 0,00 

42 70 1496 Dezembro 1.631.000,00 1.631.000,00 0,00 

Total 48.607.726,79 17.637.585,72 30.970.141,07 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1280 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial - Superávit Financeiro, junto à Secretaria Municipal de Gestão Pública; e altera o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Natureza da Despesa 3.3.90.35 - Serviços 
de Consultoria, com a Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres), no Programa de Trabalho 08010.04.122.0002.2.020 - Manutenção das 
despesas de custeio - Gestão Pública. 
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Parágrafo único. Os serviços contratados conforme autorização prevista no caput deverão ser executados em conjunto com servidores do Município, 
a fim de que haja a transferência plena da experiência, metodologia e demais procedimentos previstos nos contratos. 
  
Art.  2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial - Superávit Financeiro da quantia de R$ 470.000,00 (quatrocentos e 
setenta mil reais), na Secretaria Municipal de Gestão Pública / Coordenação Geral - SMGP, no Programa de Trabalho a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

08010.04.122.0002.2.020 3.3.90.35 000 470.000,00 

TOTAL 470.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei n.º 13.294, de 12 de novembro de 2021. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

08 250 000 Novembro 56.000,00 470.000,00 526.000,00 

Total 56.000,00 470.000,00 526.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1281 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Reestima a Receita Prevista; Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Ficam reestimadas as Receitas Patrimonial, de Transferências Correntes e Outras Receitas Correntes, referente a Fonte de Recursos 102 – 
FUDEB 40%, para R$ 39.659.000,00 (trinta e nove milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil reais), conforme a seguir demonstrado:  
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão Atualizada(2) 
Previsão da Arrecadação até 

Dezembro/2021(3) 

Excesso de 
Arrecadação 

(4) 

1000.00.00.00.00.00.00.00 

 
102 

Receitas 
Correntes 

26.554.000,00 38.559.000,00 39.659.000,00 1.100.000,00 

1300.00.00.00.00.00.00.00 
Receita 

Patrimonial 
22.000,00 22.000,00 170,69 -21.829,31 

1321.00.1.1.01.01.01.30.00 
Rendimentos – 
FUNDEB 40% 

22.000,00 22.000,00 170,69 -21.829,31 

1700.00.00.00.00.00.00.00 
Transferências 

Correntes 
26.532.000,00 38.532.382,82 39.654.212,13 1.121.829,31 

1758.01.1.1.02.00.00.00.00 FUNDEB 40% 26.532.000,00 38.532.382,82 39.654.212,13 1.121.829,31 

1900.00.00.00.00.00.00.00 
Outras 

Receitas 
Correntes 

0,00 4.617,18 4.617,18 0,00 

1922.99.1.1.99.15.00.00.00 

Restituição / 
Fatura 

SANEPAR - 
Fonte 102 

0,00 4.617,18 4.617,18 0,00 

TOTAL 26.554.000,00 38.559.000,00 39.659.000,00 1.100.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.186 de 28 de dezembro de 2020; 

(2) Previsão da Receita Atualizada; 

(3) Valor previsto arrecadado até Dezembro/2021; 

(4) Excesso de Arrecadação = (Valor Previsto de Arrecadação até Dezembro/2021 - previsão Atualizada). 

  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 1.100.000,00 (um 
milhão e cem mil reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Recursos do FUNDEB, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22020.12.361.0006.6.044 3.3.90.30 102 1.100.000,00 

TOTAL 1.100.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  


